
 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 168 
DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
Dispõe sobre: “cria e altera quantidade de cargos de 
provimento efetivo, junto ao quadro de pessoal da 
prefeitura municipal de Piquerobi, na forma que 
especifica e dá outras providências”. 
 

 
ADRIANA CRIVELLI BIFFE, Prefeita Municipal de 

Piquerobi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Piquerobi, Estado 

de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 168 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

 
 
Art. 1º - Fica alterado a quantidade de cargos públicos abaixo descrito, de Provimento Efetivo, 

junto a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Piquerobi, parte 
integrante do Anexo I da LC  055/2005, e suas alterações posteriores. 

 

Situação Atual  Situação Nova 

Qtde Cargo Referencia Qtde Cargo Referência 

02 Assistente Social 12A à 12G  04 Assistente Social 12A à 12G 

 
Art. 2º - Fica criado junto a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Piquerobi os 

cargos abaixo descritos, de Provimento Efetivo, que passa a ser parte integrante do 
Anexo I da LC 055/2005 e suas alterações posteriores. 

 

Qtde Cargo Referencia 

01  Agente de Controle de Zoonose  10A à 10G 

02 Psicólogo 40 horas 16A à 16G 

01 Psicopedagogo  16A à 16G 

 
Art. 3º - O Anexo III, descrição de cargos públicos de provimento efetivo, constante da Lei 

Complementar n.º 055/2005 de 13 de Julho de 2005 e alterações posteriores, 
passa a vigorar acrescido da descrição dos cargos de provimento criados no artigo 
anterior, na seguinte conformidade: 

 
 

ANEXO III 
 CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
  
 
CARGO:-  AGENTE DE CONTROLE DE ZOONOSE 
NATUREZA:-  Operacional 
GRAU DE RESPONSABILIDADE:-  Primordial, pela segurança da comunidade e 

eventual sobre equipe de trabalho. 
COMPLEXIDADE DO CARGO:-  Planeja parcialmente suas atividades e recebe 

instruções do superior imediato. 
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:-   Ensino Médio completo. 
PECULIARIDADES DO CARGO:-  Realiza trabalho de inspeção e limpeza de 

canis, pocilgas e instalações semelhantes, 
pertencentes à Prefeitura, removendo e 



 
 

 

retirando excrementos e detritos, lavando e 
desinfetando pisos, paredes, comedouros e 
bebedouros, utilizando os materiais de limpeza 
adequados; 
Notifica moradores a qualquer título sobre 
medidas a serem adotadas para se solucionar 
os problemas encontrados, autuando-os em 
caso de reincidência conforme o disposto no 
Código Municipal de Saúde do Município; 
Participa de palestras em educação sobre 
doenças animais, e participar de programas de 
controle de doenças, tais como, raiva animal, 
roedores e agravos, entre outros; 
Zelar pelas condições de saúde dos animais, 
observando-os e identificando os doentes, 
comunicando a ocorrência ao superior imediato 
para evitar a contaminação dos demais e 
solicitando orientação quanto à medicação a 
ser ministrada; 
Realiza trabalho de campo, vistoria e 
fiscalização zoos sanitária.  
Zela pela segurança e bem estar dos animais 
sob a guarda do serviço;  
Manejar adequadamente os animais de forma a 
minimizar o seu estresse e desconforto; 
Alimentar os animais mantidos nos 
alojamentos; 
Limpar e desinfetar todos os ambientes, 
equipamentos e utensílios utilizados pelos 
animais;  
Auxilia nos serviços durante a eutanásia de 
animais, sempre que necessário;  
Auxiliar nos procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e anatomopatológicos realizados nos animais;  
Realizar a vacinação dos animais com a devida 
contenção, de forma a evitar lesões nos 
mesmos e acidentes por mordeduras e 
arranhaduras;  
Coletar, receber, identificar, processar e 
acondicionar amostras para diagnóstico 
laboratorial; 
Auxiliar nas ações educativas realizadas pelo 
serviço; 
Realizar outras Atividades correlatas ou afins 
ao serviço de controle de zoonoses que sejam 
necessárias;  

 
 
CARGO:-      PSICÓLOGO 40 HORAS 
NATUREZA:-  Técnico. 
GRAU DE RESPONSABILIDADE:-  Total, detém informações sigilosas relativas 

aos pacientes, cuja divulgação pode causar 
danos morais; total também pelos 
equipamentos, documentos e materiais 
relativos à área de atuação. 

COMPLEXIDADE DO CARGO:-  Executa tarefas de natureza complexa e 



 
 

 

especializada, exigindo conhecimentos 
técnicos, capacidade e discernimento para 
tomada de decisões; recebe supervisão e 
orientação do superior imediato. 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA:-  Curso Nível Superior, com formação em 
Psicologia, com registro de habilitação no 
Conselho da Categoria. 

PECULIARIDADES DO CARGO:-  Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos 
mentais  e sociais de indivíduos, grupos e 
instituições, com a finalidade de análise, 
tratamento, orientação e educação; 
diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões e acompanhando o(s) 
paciente(s) e seus familiares durante o 
processo de tratamento ou cura; investigar os 
fatores inconscientes do comportamento 
individual e grupal, tornando-os conscientes; 
desenvolver pesquisas e atividades 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar 
equipes e atividades da área e afins. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.  

 Elaborar, implementar e acompanhar as 
políticas da instituição nas áreas de Psicologia 
Clínica, Escolar, Social e Organizacional. 

 Assessorar as instituições municipais de 
ensino e órgãos, analisando, facilitando e/ou 
intervindo em processos psicossociais nos 
diferentes níveis da estrutura institucional; 

 Diagnosticar e planejar programas no âmbito 
da saúde, trabalho e segurança, educação e 
lazer; atuar nos diversos setores da 
administração, realizando pesquisa, 
diagnósticos e intervenção psicopedagógica 
em grupo ou individual. 

 Realizar pesquisas e ações no campo da 
saúde educacional do alunado da rede 
municipal de ensino, determinando suas 
causas e elaborando recomendações de 
segurança. 

 Realizar atendimento clínico objetivando o 
psicodiagnóstico e terapêutica, com enfoque 
preventivo e/ou curativo e técnicas 
psicológicas adequadas a cada caso, a fim de 
contribuir para que o paciente e familiares 
elabore sua inserção na sociedade. 

 Atuar junto a equipes multiprofissionais, 
identificando e compreendendo os fatores 
psicológicos para intervir na saúde geral dos 
pacientes da rede municipal e seus familiares. 

 Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional geral e também 



 
 

 

educacional. 

 Realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional. 
 
 

 
CARGO:-      PSICOPEDAGOGO 
NATUREZA:-                                  Técnico. 
GRAU DE RESPONSABILIDADE:-  Total, detém informações sigilosas relativas aos 

pacientes, cuja divulgação pode causar danos 
morais; total também pelos equipamentos, 
documentos e materiais relativos à área de 
atuação. 

COMPLEXIDADE DO CARGO:-  Executa tarefas de natureza complexa e 
especializada, exigindo conhecimentos técnicos, 
capacidade e discernimento para tomada de 
decisões; recebe supervisão e orientação do 
superior imediato. 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA:-   Curso Superior em Pedagogia, Psicologia ou 
Licenciatura, que tenham curso de 
Especialização em Psicopedagogia, com 
duração mínima de 600 horas, Com registro de 
Habilitação no Conselho da Categoria. 

PECULIARIDADES DO CARGO:-    Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 
emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação. 

 Realizar atendimento clinico através de 
avaliação diagnostica para identificar as 
dificuldades especificas do estudante e com 
base nos resultados do diagnostico, elaborar e 
aplicar estratégias de tratamento personalizado 
para potencializar as habilidades e superar as 
dificuldades encontradas; 

 Assessorar os docentes nos casos de 
dificuldades de aprendizagem;  

 Encaminhar, quando necessário, os casos 
de dificuldades de aprendizagem para 
atendimento com especialistas em centros 
especializados;  

 Mediar a relação entre profissionais 
especializados e escola nos processos 
terapêuticos;  

 Participar de reuniões da escola com as 
famílias dos alunos colaborando na 
discussão de temos importantes para a 
melhoria do crescimento de todos que 
estão ligados àquela instituição;  

 Atender, se necessário, funcionários da 
escola que possam necessitar de uma 
orientação quanto ao desempenho de suas 
funções no trato com os alunos. 

 Realizar outras atribuições compatíveis 
com sua especialização profissional. 



 
 

 

 

 
Art. 4º. O Demonstrativo de impacto orçamentário de que trata o art. 16 de Lei Complementar 

nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, relativo à criação e aumento de quantidade de 
cargos de provimento efetivo de que trata esta lei, segue na forma do Anexo I. 

 
 
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

  Prefeitura Municipal de Piquerobi, 08 de agosto de 2023. 
   
 
 
 

 
ADRIANA CRIVELLI BIFFE 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Publicado e registrado nesta secretaria no local de costume. 

   

 

 

Grace Kelli Tommazelli 

Diretora de Gabinete 
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